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Autoriza o Poder Executivo a receber do Governo do Estado, mediante 

doação, bens móveis. 

 

FRANCISCO ANTONIO PASSARELLI 

MOMESSO, Prefeito do Município de Mirandópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que: 

 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE 

MIRANDOPOLIS aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

    Art. 1º  Fica o executivo municipal autorizado  

a receber bens móveis, através de doação efetuado pelo Governo do 

Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria de Esporte. Lazer e 

Juventude.  

Art. 2º Esta Lei estará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

             Prefeitura do Município de Mirandópolis, 15 de dezembro de 2015. 

 

 

 

FRANCISCO ANTONIO PASSARELLI MOMESSO 

Prefeito 

 

 

Publicada e registrada nesta Diretoria de Gestão Administrativa, data supra. 

 

 

SANDRA MARIA MOLINA MARTINS SANCHES 

Diretora 

 


